LEI Nº 246 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

FIXA VENCIMENTOS AOS PROFESSORES MUNICIPAIS EFETIVOS, PARA O EXERCÍCIO DE 1969.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
São atribuídos e fixados os vencimentos para o exercício de 1969, dos professores municipais efetivos de conformidade com o respectivo padrão, na seguinte ordem:


PADRÃO I: NCR$ 150,00 (Cento e cinquenta cruzeiros novos) mensais.


PADRÃO II: Cleonisia Maria Bohn, Helda Fiorini, Leonida Angélica da Rosa Muller, Rosália Nelli Muller e Teresia Mafália Mossmann, a razão de NCR$ 160,00 (Cento e sessenta cruzeiros novos) mensais.


PADRÃO III: Valéria Maria Kirck, a razão de NCR$ 170,00 (Cento e sessenta cruzeiros novos) mensais.


PADRÃO IV: José Aloísio Reichert, a razão de NCR$ 180,00 (Cento e oitenta cruzeiros novos) mensais.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir da data de 1º de janeiro de 1969.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

